
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 27/05/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000242/2024 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedida a MOÇÃO DE PESAR à Srª Ana Maria Dias Grunewald.

Recebemos, neste sábado dia 25 de maio de 2024, a triste notícia do falecimento de Ana
Maria Dias Grunewald.

Ana Maria Dias Grunewald, nascida em Juiz de Fora, se formou em contabilidade no
Vianna Júnior, trabalhou na Coca- Cola, na Prefeitura, entre outros lugares, até ser concursada na
antiga Telemig, a qual ficou até se aposentar. Ana foi uma pessoa que dedicou sua vida à família e à
comunidade, deixando um legado de carinho, generosidade e serviço ao próximo.

Ana Maria foi uma mulher extremamente querida por todos que tiveram o privilégio de
conhecê-la. Sua dedicação e solicitude marcaram a vida de muitos, oferecendo apoio e ajuda sempre
que necessário. Sua presença era um farol de bondade e empatia, refletindo os valores mais nobres
de altruísmo e amor ao próximo.

Ana Maria foi um enorme exemplo de dedicação, solidariedade, e principalmente de força
no corações daqueles que tiveram a honra de compartilhar momentos com ela.

 

Palácio Barbosa Lima, 27 de maio de 2024.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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